
 

GRUPOS DE TRABALHO 

 

Ação 1- Determinar um coordenador, um expositor e um redator; 

Ação 2- O que cabe a cada membro: 

 Ao Coordenador: apresentar a equipe de coordenação, supervisionar as 

ações de todos os membros e conduzir as considerações; 

 Ao Expositor: apresentar sucintamente a(s) meta(s) do grupo de trabalho, 

realizar a leitura dos textos; 

 Ao Redator: responsabilizar-se pelo recebimento das contribuições e pelos 

registros no relatório do grupo de trabalho. 

Ação 3 –Discussão sobre o eixo temático estabelecido para cada grupo. Proposição 

de contribuições para o Monitoramento e Avalição do Plano Municipal de Educação e 

registro das contribuições através do redator; 

Ação 4- Esolha de um representante para concorrer à função de Delegado Municipal; 

Ação 5- Apresentação das contribuições em plenária através do expositor; 

 


